GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

RESOLUGAO N.° 1393/2026-CONSUN/UEMA

9ria a Politica de Prevengao e Combate a Violéncia de Género no
Ambito da Universidade Estadual do Maranh&o.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitario - CONSUN, e no uso de suas atribuigdes legais;

considerando o artigo 34, inciso XXXI do Estatuto da UEMA,;

considerando o disposto na Lei n.° 10.224, de 1° de maio de 2001, e na redagao dada pela Lei
n.° 12.015, de 2009, que alteram o Decreto-Lei n.° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cédigo Penal, que
define os temas em questao;

considerando a Lei Estadual n.° 10.852, de 16 de maio de 2018, que institui o Programa de
Atendimento Integral a Mulher em Situag¢ao de Violéncia Doméstica e Familiar;

considerando a Lei n.° 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;

considerando as Convengdes e Tratados internacionais ratificados pelo Brasil, em especial a
Declaragdo Universal dos Direitos Humanos (1948), a Convencgao Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher (Convencdo de Belém do Para, 1994), a Convengao sobre a
Eliminacao de Todas as Formas de Discriminagédo contra a Mulher (CEDAW, 1981);

considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel, especialmente o n.° 3 (Boa saude e

Bem-estar), o n.° 4 (Educagdo de Qualidade), o n. © 5 (Igualdade de Género) e o n.° 16 (Paz, Justica e
Instituicbes Eficazes);
considerando o que consta no Processo SEI n.° 2026.24201.05487;

RESOLVE:

Art. 1° Criar a Politica de Prevencao e Combate a Violéncia de Género no &mbito da Universidade
Estadual do Maranhao.

Art. 2° A Politica de que trata o artigo 1° visa suprir a necessidade de definir regras e
procedimentos para prevenir e combater atos de discriminagéo e violéncia baseados em género, oferecer
acolhimento e assisténcia as vitimas e encaminhar queixas relacionadas a esses atos.

Art. 3° A referida Politica encontra-se no Apéndice da presente Resolugdo, sendo parte integrante
do documento.

Art. 4° Esta Resolucdo entra em vigor nesta data, revogadas a Resolugcdo 1114/2022-
CONSUN/UEMA e as disposicbes em contrario.

Cidade Universitaria Paulo VI, em Sao Luis - MA, 22 de abril de 2026.

Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana
Reitor
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1 BASES TEORICAS

Estudiosas/os e pesquisadoras/es de varias nacionalidades e filiagdes tedricas e disciplinares
participaram e continuam participando da construgdo de conceitos tedricos basicos em torno das relagées
de género, numa perspectiva que focaliza tanto relagbes de género e sexualidade quanto suas importantes
articulagdes com dimensdes como raca/etnia, classe, geracéo, nacionalidade, religido, dentre outras.

A compreensdo do conceito de género possibilita identificar os valores atribuidos a homens e
mulheres, bem como as regras de comportamento decorrentes desses valores. Com isso, fica mais evidente
a interferéncia desses valores e regras no funcionamento das instituicbes sociais, como as universidades, a
influéncia de todas essas questdes na nossa vida cotidiana, a possibilidade de se ter maior clareza dos
processos a que estdo submetidas as relagdes individuais e coletivas.

A discussao em torno de género perpassa pela observagao que fazemos das relagbes sociais, no
trabalho, no lazer, na politica, enfim, convivemos permanentemente com relagdes de dominagido, com
relagbes de poder. Entende-se entdo que o género € ainda uma das primeiras formas de distribuir e
significar o poder, sendo que o que é classificado como masculino tende a ser mais forte, superior e
poderoso; ao passo que o que é considerado feminino é visto como mais fraco, com menos poder e por isso
deve ficar sob a esfera de protegédo e de submissdo ao masculino. (Albeernaz e Longhi, 2009).

Scott (1995) descreve os conceitos de género como construidos a partir de um referencial que



reconhece as diferengas biolégicas como fator determinante, estabelecendo por meio delas as distribuicbes
dos poderes por toda a sociedade, o que significa dizer que “o género torna-se implicado na concepg¢ao e na
construgdo do préprio poder’. Ou seja, a categoria género, através da diferenciagdo da sexualidade
biolégica funciona como ferramenta para legitimar as relagdes sociais que nada tem a ver com sexos, sendo
entao utilizado para justificar a desigualdade entre homens e mulheres, principalmente ao que tange a
divisdo do trabalho e a naturalizagdo da violéncia contra a mulher. Além disso, Scott acrescenta que a
constituicdo do género se da através de elementos-chave que garantem a permanéncia e a justificacdo das
desigualdades. Ou seja, para se analisar a exclusdo das mulheres a partir das relagbes de género, Ferreira
(2010) estabelece que:

E possivel compreender que a exclusdo das mulheres é uma construgdo social, ou seja, foram
pensadas, elaboradas, e colocadas em praticas na sociedade através de varios mecanismos dentre as quais
podemos citar: a educagéo, a politica, a religido, a familia, de forma a hierarquizada, inferiorizar e excluir as
mulheres a partir de sua condic¢ao biolégica (Ferreira, 2010).

Barbieri (1993, p. 04), descreve ainda que o género é o reconhecimento “[...] de uma dimensao da
desigualdade social até entdo nao trabalhada, subsumida na dimensao econémica, seja nas teorias das
classes ou nas teorias da estratificagdo social”. Isso significa dizer que faz-se necessario compreendermos
que as relagdes sociais de género, enquanto categorias de analise sdo entendidas como um processo de
construcao histérica e social de cunho politico, onde em outras palavras, as distingbes entre trabalhadores
mulheres e homens resultam de todo um processo de construgdes culturais, que sdo produtos da cultura e
histéria, e ndo decorrem de dados bioldgicos, sendo portanto, os responsaveis pela divisdo entre emogao e
trabalho produtivo, colocando assim as mulheres estereotipadas de um lado, e os igualmente estereotipados
homens de outro.

Para uma melhor compreensio acerca das relagdes de género € importante discutir as questdes
relacionadas a diversidade de género e sexualidade, tematicas debatidas de forma cada vez mais
abrangente e enfatica em nossa sociedade. Assim sendo, o contexto educacional, por ser instituigao social,
precisa manter-se em consonancia e dialogo com tematicas emergentes como estas, com a necessidade de
fazer a inclusdo de discussodes pertinentes as questdes de género e sexualidade dentro das universidades,
contestando e evidenciando os saberes presentes no contexto dos alunos e admitindo, assim, que estas
precisam preparar os sujeitos para além dos saberes cientificos e disciplinares, mas que precisa formar para
a cidadania e para o desenvolvimento de capacidades como a criticidade, reflexdo e participacdo das
problematicas sociais, tornando-se “(...) referéncia para o reconhecimento, respeito, acolhimento, dialogo e
convivio com a diversidade” (Cadernos Secad, 2007, p. 9 Apud Guimaraes, 2017 ), buscando formar sujeitos
que conhegam, reconhegam e respeitem as diversidades género e de sexualidade.

Contudo, com todos os esforcos dos estudiosos da area, nos debates sobre género, houve a
predominancia do tema da dominagdo dos homens sobre as mulheres, porém poucos estudos no campo
educacional se debrucaram sobre a tematica da homossexualidade ou da diversidade sexual. E praticas
sexuais como a homossexualidade, assim como as nogdes masculina e feminina de género, também sao
conceitos historico-culturais. Para Foucault, embora seja possivel encontrar relagdes sexuais e afetivas entre
pessoas do mesmo sexo na historia Antiga, € somente no século XIX que se utiliza pela primeira vez o
conceito de "homossexualidade" para se referir a uma identidade sexual a ser vigiada e controlada: "(...) foi
por volta de 1870 que os psiquiatras comecaram a constitui-la com objeto de analise médica: ponto de
partida, certamente, de toda uma série de intervencdes e de controles novos" (Foucault, 1992, p. 233).

Com base nesses estudos foucaultianos, Louro (2001, p. 89) da profundas contribuicbes
especificamente o tratamento dado pela instituicido escolar a questdes como género e homossexualidade:

O processo de ocultamento de determinados sujeitos pode ser flagrantemente ilustrado pelo



silenciamento da escola em relagdo aos/as homossexuais. No entanto, a pretensa invisibilidade dos/as
homossexuais no espaco institucional pode se constituir, contraditoriamente, numa das mais terriveis
evidéncias da implicagdo da escola no processo de construgdo das diferencas. De certa forma, o
silenciamento parece ter por fim "eliminar" esses sujeitos, ou, pelo menos, evitar que os alunos e as alunas
"normais" os/as conhegam e possam deseja-los/as. A negagéo e a auséncia aparecem, nesse caso, COmo
uma espécie da garantia da "norma". (Dinis, 2008).

As discussdes e debates de questdes que envolvem as tematicas das relagdes de género, sexo e
sexualidade contribuem da pratica e desenvolvimento do conhecimento para a desmistificacdo de diferencas
e preconceitos em relagdo ao sexo (sexismo) nos contextos educacionais. Destaca-se que as universidades
devem possibilitar o desenvolvimento do pensamento critico a partir da compreensao sobre as diferencgas
corporais e sexuais que culturalmente se cria na sociedade, possuindo papel fundamental na
desmistificacdo destas diferencas, além de ser um importante instrumento na construcido de valores e
atitudes, que permitam um olhar mais critico e reflexivo sobre as identidades de género e sexual.

Tais manifestacdes expressam singularidades e particularidades, com destaque para a violéncia
de género, fendbmeno que expressa a desigualdade na relagdo entre homens e mulheres, ocorrendo no
ambito das relagdes de poder, na sexualidade, na autoidentidade e nas instituicdes sociais (Minayo, 2013).
Esse fendbmeno é resultante de desigualdades, expressas por dominacao, opressao e crueldade, ou seja,
acdes que resultam em dano fisico ou emocional, perpetradas com abuso de poder, pautadas em
assimetrias entre géneros Signorelli, 2014). O poder é uma pratica social, existindo nas relagbes
institucionais e do Estado, e a universidade é parte importante deste contexto. Nas universidades, cenarios
de idealizagdo social e de reproducédo da realidade objetiva, € necessario desvelar a cultura machista e
patriarcal que legitima e naturaliza a violéncia de género.

A violéncia de género nas universidades brasileiras € um problema grave e muitas vezes
invisibilizado, com dados indicando que até 67% das estudantes universitarias podem ser submetidas a
situacdes de violéncia (assédio, abusos, humilhagdes) quando estimuladas, embora a notificacao
espontanea seja baixa. A violéncia ocorre em festas, trotes e salas de aula, frequentemente abafada por
instituicbes que priorizam a reputacao, configurando violéncia institucional (Furlin e Coll, 2024).

Os principais Dados e Fatos estao relacionados a Prevaléncia Subnotificada, e nquanto poucas
mulheres relatam espontaneamente, pesquisas mostram que a maioria ja vivenciou algum tipo de violéncia
de género no ambiente académico, incluindo assédio moral, sexual, estupro, humilhagdes, trotes abusivos e
troca de "favores" sexuais. O que agrava ainda mais esse cenario € a falta de medidas, até 2022, menos de
25% das universidades tinham politicas estruturadas para o enfrentamento da violéncia de género e ainda,
as vulnerabilidades que aprofundam as violéncias, como das mulheres negras e estudantes de pos-
graduacgao sofrem de forma interseccional com o racismo e a hierarquia académica. O enfrentamento desse
cenario exige a criacdo de canais seguros de denuncia e a implementacédo de protocolos institucionais de
protecdo as vitimas.

A universidade tem a responsabilidade social com a obrigacdo de ir além da formagao técnica,
assumindo seu papel na difusdo de principios éticos e valores igualitarios, com a desconstrugcao de valores
patriarcais, como local de reflexao, ideal para desvelar a cultura machista e o "androcentrismo universitario”
— din@micas historicas que privilegiam o masculino e naturalizam a violéncia de género no meio académico.
As universidades frequentemente reproduzem estereétipos e violéncias presentes na sociedade. O desafio é
converter essas instituicdes em espagos seguros, garantindo a permanéncia e a dignidade de mulheres e da
comunidade LGBTQIA+.

No entanto, ndo basta criar condicdes para o debate sobre o tema. A universidade também é o
local em que o enfrentamento as violéncias de género, bem como o adequado encaminhamento dos casos



devem ser vivenciados na pratica. Varios estudos apontam a existéncia de uma cultura patriarcal no Brasil
(Aguiar, 2000; saffiotti, 2004) e como ela estrutura as instituicbes (Pra; Cheron, 2014). As universidades
nao ficam de fora e sdo permeadas por esse modo de estruturar as relagdes sociais. Estudos recentes
revelam como essas questdes, inclusive, impactam diretamente a producdo académica de docentes e
discentes (Maito et al, 2019; Oliveira et al, 2021; Parents in Science, 2021). Nesse sentido, é necessario que
haja e se mantenham planos e ag¢des, com o intuito de promover maiores estudos, debates e intervencdes
que tragam consigo problematizacoes, reflexdes e discussdes pertinentes a questdes de género e
sexualidade. Algumas experiéncias foram implementadas em outras instituicdes de ensino superior
brasileiras e pautaram questdes importantes sobre convivéncia universitaria e produ¢cao de conhecimento
(Florl, 2020).

Com o desenvolvimento de novos valores ocorre por meio de curriculos que incluam a
perspectiva de género, pesquisa voltada a erradicagdo da violéncia e extensdo que conecte o conhecimento
académico com a prevencgdo na comunidade do entorno. Com politicas de equidade de género, criando
protocolos de denuncia, ouvidorias especializadas e planos de equidade (de género, raga e
interseccionalidade). O papel do curriculo como disciplinas voltadas para os direitos humanos e igualdade
de género podem desconstruir preconceitos desde a graduacdo e o apoio a vitimas e prevengao, como
responsabilidade institucional na protegao de alunas, professoras e funcionarias contra o assédio sexual e
moral. O que permite analisar como a universidade, ao educar com novos valores, atua como agente de
mudanga social para eliminar a violéncia de género, em conformidade com o ODS 5 (lgualdade de Género).

Diante desse cenario, a elaboracédo do Plano de Prevencado e Combate a Violéncia de Género no
ambito da Universidade Estadual do Maranhdo tem como objetivo explicitar os fundamentos conceituais e
politicos do enfrentamento a questao, orientar a formulagao e execugao de protocolos, formulagao execucgao
de projetos para a prevengdo, combate e enfrentamento a violéncia de género, assim como para a
assisténcia as pessoas em situagao de violéncia, discriminagao e vulnerabilidade.

2 BASES LEGAIS

Esta Politica de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género tem como finalidade suprir a
necessidade de definir regras e procedimentos para (i) prevenir discriminagdo baseada em género e (ii)
acolher e encaminhar queixas relacionadas esse tipo de casos. Algumas bases legais foram consideradas:

- Artigo 3° e 5° da Constituigdo Federal.

- Lei no. 10.224, de 15 de 2001, e a redagao dada pela Lei no. 12.015, de 2009, que alteram o
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Cédigo Penal que define os temas em questao.

- Lei Estadual n°® 10.852, de 16 de maio de 2018, que institui o Programa de Atendimento Integral
a Mulher em Situagao de Violéncia Doméstica e Familiar.

- Lei no. 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha.

- Convengdes e tratados internacionais ratificados pelo Brasil, tais como: a Declaragao Universal
dos Direitos Humanos (1948), a Convengéao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher (Convencédo de Belém do Para, 1994), a Convencédo sobre a Eliminagdo de Todas as
Formas de Discriminagdo contra a Mulher (CEDAW, 1981), a Resolugcdo da Organizagdo dos Estados
Americanos - AG/RES-243S9XXXVIII-O/08), sobre "Direitos Humanos, Orientagdo Sexual e Identidade de
Género", assim como o Decreto 4.377 de 13 de setembro de 2002, a Resolugao 17119 e a Recomendacéao
Geral n.o 8 (ONU, 2010), a Declaracao e Programa de Agao de Viena (ONU, 1993).

- Definicdes propostas pelo Glossary on Sexual Exploitation and Abuse da Organizagdo das
Nagdes Unidas (2017), pelo World Report on Violence and Health, da Organizacdo Mundial de Saude
(2014), assim como pelas Leis no. 12.015, de 2009; 13.718/18, de 25/9/2018 e por jurisprudéncias do STF



(AgRg REsp n. 1.154.806/RS, Rel. Ministro, Sebastido Reis Junior, Sexta Turma, DJe 21/3/2012; AgRg no
Resp 1359608/MG, Rel. Ministra Assusse Magalhdes, Sexta Turma, julgado em 19/11/2013, DJe
16/12/2013.

- Decisdo de 13 de junho de 2019, do Supremo Tribunal Federal (STF), que determinou, por
intermédio do julgamento da Agéo Direta de Inconstitucionalidade por Omissédo (ADO) 26 e do Mandado de
Injuncéo (MI) 4733, que a discriminagao por orientacdo sexual e identidade de género passasse a ser
considerada crime, nos termos da Lei n.° 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

- Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel, especialmente o n°® 03: Boa Saude e Bem-estar, n°
04: Educagéao de Qualidade e n° 05: Igualdade de Género e o no 16: Paz, Justica e Instituicdes Eficazes

- O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UEMA, principal instrumento de
planejamento estratégico da UEMA, e o documento PDI 2021-2025 incorpora diretrizes de responsabilidade
social e inclusao, com compromisso com Género, o PDI prevé a incorporagao de praticas educacionais que
promovam o empoderamento econdmico de mulheres e a igualdade de género, alinhando-se aos ODS.

3 DEFINIGOES

I — Violéncia de género: qualquer ato de natureza sexual ou ato dirigido a sexualidade da pessoa,
a sua identidade ou expressdao de género, de natureza fisica ou psicoldgica, que tenha sido cometido,
ameacado ou tentado contra uma pessoa sem o consentimento dessa pessoa, incluindo os seguintes casos:

(a) — Assédio Sexual: emissdo de comentarios, conduta, exposi¢cdo indecente, voyeurismo ou
perseguicao vexatérios relacionados com sexo, género, orientagdo sexual, identidade de género ou
expressao de género de uma pessoa, sabendo-se ou sendo razoavel supor que seriam indesejaveis. Inclui
também (i) publicagao, distribuigdo, transmissao, venda, disponibilizagdo ou divulgagdo de imagem que
implique a sexualidade de uma pessoa sem obter o consentimento da pessoa que aparece na imagem; (ii)
todo ato de constranger alguém, com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se
0 agente de sua condi¢cao de superior hierarquico ou ascendéncia inerentes ao exercicio de emprego, cargo
ou fungdo. Sao considerados casos de Assédio Sexual Cibernético os casos conduzidos inteiramente ou em
parte por meio eletrénico, como e-mail, postagens na web, mensagens de texto, e outras formas de
atividade eletronica.

(b) — Estupro: ato de constranger alguém, mediante violéncia ou grave ameagca, a ter conjungao
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso. Pode variar de ameaga de
contato sexual sem consentimento até relagdo sexual forcada. Pode envolver situagdes em que a atividade
sexual é obtida por alguém que abuse de uma posigéo de confianga, poder ou autoridade.

Il — Consentimento: concordancia em se engajar em atividade de natureza sexual dada, de forma
clara, consciente e voluntaria. Siléncio, assim como auséncia de protesto ou de resisténcia ndo constituem
consentimento por si sé. A existéncia de um namoro ou o engajamento anterior em praticas de natureza
sexual entre as pessoas envolvidas ndo pode nunca ser por si s6 tomados como indicador de
consentimento. Consentimento pode ser revogado a qualquer momento. Consentimento ndo pode ser dado
quando a pessoa € incapaz de concordar com a atividade como, por exemplo, quando a pessoa esta
incapacitada por uso de alcool ou drogas, quando esta inconsciente, ou quando a atividade de natureza
sexual foi induzida por uma conduta que constitui abuso de uma relagao de confianca, poder ou autoridade.
E responsabilidade de cada um dos envolvidos garantir que obteve o consentimento do outro.

Il - Membro da Universidade: para os fins previstos neste documento, sdo todos os individuos
que tenham um registro na UEMA, quer seja identidade funcional ou registro académico, temporario ou néo,
incluidos neste conceito voluntarios, empregados de empresas terceirizadas, membros de equipes de



pesquisa, pacientes, acompanhantes e prestadores de servigo e permissionarios e funcionarios dos pontos
comerciais da Universidade.

IV — Ambiente universitario: para os fins previstos neste documento, “ambiente universitario”
compreende:

a ) Dependéncias fisicas e virtuais da universidade, como o campus, ou, atualmente, midias
sociais, plataformas de comunicacgao digital, paginas na internet ou e-mail;

b ) Locais que estudantes, professore(a)s e funcionario(a)s estejam reunido(a)s em nome da
Universidade: eventos académicos de qualquer natureza, como seminarios, palestras, atividades de
pesquisa de campo, viagens em fungao de atividades da universidade;

V - Politica de prevencdo e combate a violéncia de género nas universidades: A politica de
prevengao e combate a violéncia de género nas universidades € um conjunto de diretrizes, normas e agoes
institucionais destinadas a criar um ambiente de estudo e trabalho seguro, equitativo e livre de assédio,
violéncia sexual, moral ou fisica, baseado em desigualdades de poder. E ainda, desnaturalizar
comportamentos machistas e patriarcais enraizados na cultura académica, tendo como base legal alinhado
a Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006) e a recente Lei n° 14.540/2023, que institui o Programa de
Prevencao e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual. A universidade
deve garantir um espaco seguro a integridade fisica e psicolégica de sua comunidade, reconhecimento de
que a violéncia de género € estrutural e ndo casos isolados e que a igualdade de género é tratada como um
direito humano fundamental. Com principios e valores de igualdade de género, promogao de oportunidades
iguais e eliminagdo de iniquidades, respeito e dignidade, relagdes interpessoais baseadas na ética e na
empatia, a ndo violéncia e ndo Discriminacido, com tolerancia zero ao assédio, racismo e sexismo, além da
transparéncia e acolhimento, garantindo de canais de denuncia seguros e atendimento especializado as
vitimas. Com objetivos: Prevencgao: Realizar campanhas educativas, capacitagbes e promover a reflexao
sobre igualdade de género para desconstruir esteredtipos. Acolhimento e Acompanhamento: Oferecer
suporte psicolégico e juridico as vitimas de violéncia. Enfrentamento: Estabelecer protocolos claros para
denuncias, averiguagao e aplicagao de penalidades (medidas disciplinares). Mudanga Cultural: Transformar
0 ambiente académico para ser mais inclusivo e justo. As politicas costumam ser organizadas em eixos
estruturantes: Formacdo: Cursos e palestras para docentes e técnicos. Canal de Denuncia: Ouvidorias
especializadas e sigilosas. Protocolo de Acolhimento: Fluxos de atendimento rapido e humanizado.
Producao de Dados: Mapeamento da violéncia para fundamentar agoes.

4 COMITE DE PREVENGAO E COMBATE A VIOLENCIA DE GENERO

Para efetiva implementagdo desta politica, a Universidade Estadual do Maranhao criara um
Comité de Prevencao e Combate a Violéncia de Género. O Comité tera natureza consultiva-deliberativa e
executiva, de proposicao, articulacdo estratégica, implementacédo e avaliagdo de agbes que promovam a
prevencao e o enfrentamento a violéncia de género no ambito da UEMA e que garantam o acolhimento e a
assisténcia as vitimas dessa violéncia.

Os destinatarios da Politica de Prevengdao e Combate a Violéncia de Género na UEMA sao os
servidores técnico administrativos e docentes, pessoal contratado ou vinculado sob qualquer forma, por
tempo determinado, trabalhadores terceirizados quando em atividade na universidade, discentes regulares,
especiais ou ouvintes, da graduagéo e pds-graduagao; estagiarios, monitores e bolsistas.

Para o primeiro Comité, de carater Provisério, com duragdo de um | (um) ano, serdo nomeados
pelo Reitor 5(cinco) docentes, 2(dois) servidores(as) técnico administrativos e 2(dois) discentes que tenham
conhecimentos acumulados sobre a tematica.

4.1 A escolha do Comité permanente sera realizada por uma comissao a ser convocada pela



Reitoria. Critérios e caracteristicas:

Os requisitos necessarios para candidatura sao:

a) Ter afinidade e percurso tedrico-pratico na tematica e preconizar o respeito a igualdade de
género, etnia, orientacdo sexual, identidade de género, deficiéncia e geracao.

b ) Possuir experiéncia e afinidade aos termos da Politica de Igualdade de Género,
preferencialmente integrando projetos, coletivos, associagdes, grupos, nucleos de pesquisa/ensino/extensao
que tenham como tema de estudo conceitos que envolvam questdes de género

¢) Ser preferencialmente mulheres, com posicionamentos progressistas e de laicidade.

d) Alcancar o maximo de Representatividade dos campis, areas e discentes, docentes, servidores

e) Periodo vigéncia do comité (4 anos) / Estrutura (2 anos)

4.2 Estrutura e atribuigoes do comité:

PRESIDENCIA

Desempenha um papel central na coordenagao e lideranga de agbes para combater a violéncia.
Ela é responsavel por definir estratégias, promover a articulagdo entre diferentes atores, monitorar a
implementagao de politicas e garantir a protegédo das vitimas.

Elaboragao e Implementacéo de Estratégias:

- Definigao de metas e objetivos:

A Presidéncia, em conjunto com o comité, estabelece as metas e objetivos a serem alcangados
na prevengao e combate a violéncia de género, alinhando-se com as politicas publicas e diretrizes nacionais
e internacionais.

-Elaboragao de planos de agao:

A Presidéncia coordena a elaboragdo de planos de agao detalhados, que estabelecem as
atividades, prazos e responsabilidades de cada membro do comité e dos parceiros envolvidos.

-Implementagao de projetos e programas:

A Presidéncia acompanha a implementacao de projetos e programas de prevengédo e combate a
violéncia de género, garantindo que as agbes sejam eficazes e alcancem os resultados esperados.

Articulacao e Parceria:

-Coordenar a atuagcao do comité:

A Presidéncia coordena a atuagdo dos membros do comité, promovendo a colaboragdo e o
trabalho em equipe para a consecugao dos objetivos.

- Articular com érgaos e entidades:

A Presidéncia articula o comité com outros 6rgaos publicos, como secretarias de Estado,
Ministério Publico, Poder Judiciario, e entidades da sociedade civil, buscando apoio e colaboracéo para as
agdes de prevencéo e combate.

- Estabelecer parcerias:

A Presidéncia busca estabelecer parcerias com instituicdes de ensino, universidades, centros de
pesquisa, organizagdes ndo governamentais e outros atores relevantes para fortalecer a rede de apoio as
vitimas e a prevengao.

Monitoramento e Avaliacdo:

-Acompanhar o cumprimento das metas:

A Presidéncia acompanha o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos, monitorando a
execucao das acdes e avaliando seus resultados.

-Avaliar a eficacia das agoes:

A Presidéncia avalia a eficacia das acdes de prevencao e combate a violéncia de género,
identificando pontos fortes e areas de melhoria.



- Apresentar relatorios:

A Presidéncia elabora relatérios sobre o desempenho do comité e das acbes de prevengao e
combate a violéncia de género, que sao apresentados aos membros do comité, érgaos publicos e sociedade
civil.

Protecao das Vitimas:

-Promover a assisténcia as vitimas:

A Presidéncia promove a assisténcia as vitimas de violéncia de género, garantindo o acesso a
servigos de apoio psicoldgico, juridico, médico e social.

-Garantir o acesso a Justica:

A Presidéncia atua para garantir o acesso a Justi¢a das vitimas de violéncia de género, apoiando
o registro de denuncias, 0 acompanhamento dos processos judiciais e a obtengdo de medidas de protegéo.

-Promover a conscientizagao:

A Presidéncia promove a conscientizagdo sobre a violéncia de género, visando a mudanca de
atitudes e comportamentos, a prevengao e o combate a essa forma de violéncia.

COORDENAGAO PREVENGAO

A funcado da Coordenacgédo de Prevengdo de um comité de prevencédo e combate a violéncia de
género é a de promover a prevencao, identificar e combater a violéncia de género, e assegurar que as
vitimas sejam apoiadas e seus direitos sejam garantidos.

Elaboragao:

Prevencgéo:

A coordenagao planeja e implementa agdes preventivas, que podem incluir:

- Educagao: Criar campanhas de conscientizagado, promover palestras e workshops em escolas,
universidades e empresas para educar sobre violéncia de género e seus impactos.

- Mudanga Cultural: Estimular a mudanca de atitudes e comportamentos que perpetuam a
violéncia, como a desconstrucao de esteredtipos de género e a promocgao da igualdade.

- Fortalecimento de Politicas Publicas: Apoiar a implementacdo e o cumprimento de leis que
combatam a violéncia de género e que garantam os direitos das mulheres, como a Lei Maria da Penha.

Combate:

A coordenacdo identifica e acompanha casos de violéncia de género, atuando em conjunto com
outros 6rgaos e entidades para garantir o atendimento e a protegéo das vitimas.

Apoio as Vitimas:

A coordenagao atua na identificagdo, acolhimento e apoio as vitimas de violéncia de género,
garantindo que tenham acesso a servigos essenciais, como:

- Atendimento Psicolégico: Oferecer suporte emocional e terapéutico para auxiliar as vitimas a
lidar com o trauma da violéncia.

- Assisténcia Juridica: Orientar e garantir o acesso a justica para que as vitimas possam
denunciar os agressores e obter medidas protetivas.

- Rede de Apoio: Articular a rede de servigos de atendimento as mulheres em situacéo de
violéncia, como casas-abrigo, centros de apoio, hospitais e delegacias especializadas.

Monitoramento e Avaliagao:

A coordenacado acompanha as agdes de prevencado e combate a violéncia de género, avaliando
sua eficacia e identificando areas que precisam de aprimoramento, através das pesquisas e levantamentos
dos dados de violéncia de género, relagdes de género no trabalho, etc.

Articulagao:

A coordenagdo busca a articulagao entre os diferentes 6rgaos e entidades que atuam na



prevengdo e combate a violéncia de género, como o Ministério Publico, a Defensoria Publica, o Poder
Judiciario, a Policia e as ONGs.

COORDENAGAO ENFRENTAMENTO E COMBATE

A Coordenacdo do Comité de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género, em geral, tem
fungdes que abrangem a prevencdo, o combate, a assisténcia e a garantia de direitos das pessoas em
situacao de violéncia de género. Estas fungdes incluem a formulagdo de politicas publicas, a articulagéo de
redes de apoio, a promocdo de acg¢des de conscientizagdo e o acompanhamento e avaliacdo da
implementagdo de medidas de enfrentamento a violéncia.

Elaboragéao Detalhada das Funcgdes:

-Formulagao e Implementagao de Politicas Publicas:

A Coordenagao desempenha um papel crucial na elaboragao e implementacdo de politicas
publicas que visam prevenir e combater a violéncia de género, desde a preveng¢ao em diferentes contextos,
como escolas e comunidades, até o atendimento especializado a vitimas de violéncia.

-Articulagao de Redes de Apoio:

A Coordenagdo promove a articulagdo entre diferentes atores, como dérgaos publicos,
organizagdes nao governamentais, entidades da sociedade civil e o Poder Judiciario, para que as agdes de
enfrentamento a violéncia de género sejam mais eficazes e abrangentes.

-Promocgao de Agoes de Conscientizacao e Educacao:

E fundamental que a Coordenacdo promova acdes de conscientizacdo e educacdo sobre a
violéncia de género, visando a transformagdo cultural e a mudanga de atitudes que contribuem para a
violéncia.

-Acompanhamento e Avaliagao:

A Coordenacdo deve acompanhar e avaliar a implementagdo das politicas e agdes de
enfrentamento a violéncia de género, a fim de identificar o que esta funcionando e o que precisa ser
ajustado, visando aprimorar o combate a violéncia.

- Atendimento Especializado:

A Coordenagao deve garantir que as vitimas de violéncia de género tenham acesso a servigos de
atendimento especializado, que oferegam acolhimento, apoio psicolégico, orientagdo juridica e
acompanhamento social.

- Garantia de Direitos:

A Coordenacao deve atuar para garantir os direitos das vitimas de violéncia de género, incluindo
0 acesso a justica, a protecao legal e a reparacao dos danos sofridos.

-Combate a Violéncia de Género em Dversos Contextos:

A Coordenacdo deve atuar para prevenir e combater a violéncia de género em diversos
contextos, como o familiar, escolar, de trabalho, online e outros, buscando identificar as causas e os fatores
que contribuem para a violéncia.

COORDENAGAO ACOLHIMENTO

A funcao principal da Coordenagédo de Acolhimento de um comité de prevengdo e combate a
violéncia de género é garantir um atendimento humanizado e acolhedor para as vitimas, oferecendo suporte
e orientacdo para que possam superar a situacdo de violéncia e recuperar sua autonomia. Além disso, a
coordenacao também se responsabiliza por encaminhar as vitimas para redes de apoio externas e promover
agdes educativas para prevencgao da violéncia de género.

Principais Funcoes:

-Acolhimento e Escuta:

Garantir um ambiente seguro, de confianca e respeito, onde as vitimas possam expressar suas



necessidades e sentimentos sem julgamentos.

-Atendimento Humanizado:

Oferecer um atendimento personalizado, que leve em consideragao as diferentes caracteristicas e
necessidades de cada vitima.

-Orientagao e Informacgao:

Fornecer informacgdes sobre seus direitos, os servigos disponiveis e as medidas de protecao.

-Encaminhamento:

Articular a rede de apoio, encaminhando as vitimas para servigos especializados, como
delegacias, abrigos, hospitais e centros de referéncia.

-Acompanhamento:

Monitorar o caso da vitima, oferecendo suporte e acompanhamento durante o processo de
superacao da violéncia.

-Agoes Educativas:

Realizar agdes de conscientizagdo e prevengao da violéncia de género, promovendo a mudanca
de atitudes e comportamentos que geram a violéncia.

-Parcerias:

Estabelecer parcerias com outras instituicdes e 6rgaos para ampliar a rede de apoio e o alcance
das acgdes.

-Defesa dos Direitos Humanos:

Promover a garantia dos direitos das mulheres e a responsabilizagdo dos agressores.

-Monitoramento e Avaliagao:

Acompanhar a evolugdo das politicas publicas de combate a violéncia de género, avaliar a
eficacia das acodes e propor melhorias.

COMISSAO DE EQUIDADE DE GENERO

A Comissao de Equidade de Género, parte de um comité de prevengao e combate a violéncia de
género, tem como objetivo principal promover a igualdade entre homens e mulheres e combater todas as
formas de discriminagdo e preconceito baseados no género. Para isso, ela desenvolve agbes de
conscientizagdo, educagao e apoio as vitimas de violéncia, além de implementar politicas e programas que
visam a igualdade de oportunidades.

Elaboracao detalhada:

-Promover a igualdade de género:

A comissao atua para garantir que homens e mulheres tenham as mesmas oportunidades em
diversas areas, como trabalho, educagao, saude e participagao politica.

-Combater o preconceito e a discriminagao:

A comissao identifica e combate as formas de preconceito e discriminagao baseadas no género,
seja em ambientes de trabalho, escolares ou sociais.

-Agoes de conscientizagao e educagao:

Realiza campanhas e atividades educativas para promover a reflexdo sobre a importancia da
igualdade de género e dos direitos das mulheres.

-Apoio as vitimas de violéncia:

A comisséao oferece apoio psicoldgico e juridico as vitimas de violéncia de género, encaminhando-
as para os servigos de atendimento e protegéao.

-Implementagao de politicas e programas:

A comissao contribui para a formulagdo e implementagao de politicas e programas que visam
promover a igualdade de género e combater a violéncia contra mulheres.



-Parcerias e articulagoes:

Estabelece parcerias com outras instituicoes, érgdos publicos e organizagbes da sociedade civil
para ampliar o alcance das ac¢des e da articulagdo em rede.

-Monitoramento e avaliagao:

A comissdo monitora a implementagao das politicas e programas de igualdade de género e avalia
os resultados das agoes, a fim de identificar pontos de melhoria e garantir o seu impacto.

TECNICO ADMINISTRATIVO

Um Técnico Administrativo que trabalha num comité de prevengdo e combate a violéncia de
género tem fungdes que combinam a gestao administrativa e a promocgao de agbes de prevencao e apoio as
vitimas. Ele atua na organizacdo de atividades, divulgagao de informacgdes, gestao de dados e recursos, e
apoio as vitimas, tanto no ambito individual como em agdes de grupo.

Fungdes Especificas:

-Coordenacao e Organizagao:

Planejar, organizar e executar atividades do comité, incluindo reunides, eventos de capacitacéo e
campanhas de sensibilizag&o.

-Gestao de Informacgodes:

Coletar, organizar, armazenar e divulgar informagdes sobre violéncia de género, canais de apoio
e legislagao.

-Apoio Técnico-Administrativo:

Atuar na elaboracdo de documentos, relatérios, planilhas e outros materiais necessarios ao
funcionamento do comité.

-Gestao de Dados:

Gerenciar informagdes sobre casos de violéncia de género, acompanhamento de vitimas e
resultados das acdes do comité.

-Apoio a Vitimas:

Prestar apoio administrativo aos canais de atendimento a vitimas (telefone, e-mail, etc.), organizar
agendamentos, encaminhar casos para outros servigos e auxiliar no atendimento.

-Divulgacéao e Sensibilizagao:

Elaborar materiais de divulgagado (cartazes, panfletos, redes sociais) para conscientizar sobre
violéncia de género e os canais de apoio.

-Apoio a Programas e Projetos:

Auxiliar na elaboragdo e implementagcdo de programas e projetos de prevengdo e combate a
violéncia de género.

-Gestao de Recursos:

Gerenciar recursos financeiros e materiais do comité.

-Parcerias e Redes:

Articular parcerias com outras instituicbes para fortalecer a rede de apoio as vitimas.

-Acompanhamento e Avaliagao:

Acompanhar o andamento das ag¢des do comité, avaliar seus resultados e propor melhorias.

- Atendimento e Orientagao:

Oferecer informagdes sobre os direitos das mulheres, os canais de denuncia e os servigos
disponiveis para vitimas.

-Capacitagao:

Participar de cursos e treinamentos para aprimorar conhecimentos sobre violéncia de género e
atendimento as vitimas.



ASSISTENCIA JURIDICA

A assisténcia juridica dentro de um comité de prevencédo e combate a violéncia de género, tem
como principal fungao garantir o acesso a justica para as mulheres em situagdo de violéncia. Isso envolve
desde a orientacdo sobre seus direitos e como denunciar a violéncia, até a prestacdo de apoio em
processos judiciais, incluindo a representagao legal em casos de violéncia doméstica e familiar.

Funcbes especificas da assisténcia juridica:

-Apoio legal em casos de violéncia:

A assisténcia juridica presta apoio legal as mulheres vitimas de violéncia, desde a orientagao
sobre seus direitos, até a representacao legal em processos judiciais.

-Garantia do acesso a justica:

A assisténcia juridica contribui para que as mulheres tenham acesso a justica, garantindo que
elas possam denunciar a violéncia e receber protecao legal.

-Defesa dos direitos das mulheres:

A assisténcia juridica defende os direitos das mulheres em situagdo de violéncia, utilizando os
meios juridicos disponiveis para proteger suas vitimas.

-Elaboragao e acompanhamento de medidas protetivas:

A assisténcia juridica elabora e acompanha a implementagcdo de medidas protetivas, como
afastamento do agressor, proibicdo de aproximagéao, entre outras, para garantir a seguranga das vitimas.

-Orientagao sobre direitos e deveres:

A assisténcia juridica orienta as mulheres sobre seus direitos e deveres, bem como sobre os
procedimentos para denunciar a violéncia e buscar ajuda juridica.

-Elaboragao e acompanhamento de a¢ées judiciais:

A assisténcia juridica acompanha a elaboragéo e o desenvolvimento de a¢des judiciais, incluindo
processos de divorcio, guarda de filhos, pensao alimenticia, entre outros, que possam ser necessarios para
proteger os interesses das mulheres.

-Assessoria em casos de violéncia sexual:

A assisténcia juridica oferece assessoria em casos de violéncia sexual, incluindo a orientagéo
sobre os procedimentos para denunciar o crime e obter protegao juridica.

-Apoio em casos de violéncia econdmica:

A assisténcia juridica oferece apoio em casos de violéncia econdmica, como o controle financeiro,
a restricdo ao acesso a educacao e ao trabalho, entre outras formas de violéncia.

A assisténcia juridica € um servigco fundamental para o combate a violéncia de género, pois
contribui para que as mulheres possam exercer seus direitos e obter justica e protecao

ATENDIMENTO PSICOLOGICO

O papel do psicélogo no comité de prevengao e combate a violéncia de género € multifacetado,
abrangendo a analise da violéncia, a assisténcia as vitimas, o apoio a profissionais e a promocao da
educacao e prevencao.

Principais fungdes:

-Acolhimento e escuta:

Oferecer um espago seguro e confidencial para as vitimas relatarem a violéncia, garantindo que
se sintam ouvidas e valorizadas, sem julgamento.

-Avaliagao e intervengao:

Avaliar a situacdo da vitima, identificar as necessidades e encaminhar para 0s recursos
adequados, seja psicoterapia, servigos juridicos, de saude, etc.

-Acompanhamento psicoldgico:



Realizar sessdes terapéuticas individuais ou em grupo, auxiliando a vitima a lidar com o trauma,
desenvolver estratégias de enfrentamento e a reconstruir a sua vida.

-Apoio e orientagao a profissionais:

Orientar e capacitar profissionais de saude, educagao, seguranga e justica, para que possam
identificar e lidar com casos de violéncia de género.

-Educacgao e prevengao:

Promover atividades de sensibilizacdo e prevencdo, com o objetivo de modificar crengas e
atitudes que perpetuam a violéncia de género, como workshops, palestras e materiais informativos.

-Pesquisa e analise:

Acompanhar estudos e dados sobre a violéncia de género, identificando as tendéncias e fatores
de risco, para que possam ser implementadas politicas publicas mais eficazes.

-Defesa dos direitos das mulheres:

Articular agdes para garantir os direitos das mulheres a uma vida livre de violéncia e
discriminacgao.

Presidido por um professor, o Comité estabelecera critérios e
Competéncias:

I- Construir campanhas de prevencéo a violéncia de género;

Il - construir mecanismos de enfrentamento e combate a violéncia de género;

lll - atuar no acolhimento e assisténcia as vitimas de violéncia de género;

IV - conduzir a implantagao dos servigos de acolhimento, encaminhamento e companhamento dos
casos de violéncia de género;

V - garantir, por meio de representantes locais ou subcomités, a capilarizagéo e abrangéncia das
agdes nos diversos campi da UEMA,;

VI - promover treinamento para os servidores que atuardo, direta ou indiretamente, no
acolhimento, encaminhamento e acompanhamento dos casos de violéncia de género;

VII - criar e divulgar os canais de denuncia e atendimento;
VIl - realizar acolhimento das denuncias;

IX - fazer o encaminhamento das vitimas;
X - fazer a mediagao dos atendimentos junto aos servigos externos especializados;

Xl - realizar o acompanhamento das vitimas junto aos servigos externos
especializados;

XII - analisar denuncias;
XIll - elaborar pareceres;
XIV - propor parcerias com redes de atendimento;

XV - manter dados das redes de atendimento atualizados, com informacdes de contato;
XVI - avaliar sistematicamente as agdes promovidas e/ou conduzidas pelo Comité.



XVII - Participagao na (re)formulagcéo de resolugdes, comissdes relacionadas a carreira funcional,
projeto pedagdgico de cursos, administrativo, pesquisa, extensao e ensino. Com maior sensibilidade das
questdes de género, igualdade de género, nas relagdes de trabalho e dupla jornada, maternidade, espagos
de poder e decisao e sexualidade

XVIII — Atuagao nos casos de violéncia doméstica, de género ocorrida com docentes, discentes e
servidores fora do ambito da UEMA: Acolhimento, encaminhamento e orientagao.

Para a realizagao dessas tarefas, o comité podera dispor de uma equipe de servidores técnico-
administrativos, assessoria juridica, psicoldgica e assistente social para dar suporte administrativo e de
secretariado, juridico e psicossocial, além de receber estagiarias e/ou bolsistas que garantam seu efetivo
funcionamento.

As acbes de prevengao, acolhimento, encaminhamento, acompanhamento e avaliagdo a serem
conduzidas pelo Comité de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género, deverdo seguir as seguintes
determinacgdes:

4.1 Prevengao

A Universidade Estadual do Maranhdo adotara agdes preventivas contra a violéncia de género,
articulando diversos setores da instituigao.

Os Campi atuardo constantemente e em cooperagdo com a Comissao de Prevengido e Combate
a Violéncia de Género para criagdo e manutengdo de ambientes seguros, bem como para a garantia de
qualidade dos servicos prestados nos campi. Dentre as agbes necessarias, destaca-se a elaboracao e
implantagcédo de projetos de iluminagao publica; realizagdo de podas regulares; promogao de treinamentos
com os sujeitos que realizam a seguranga do campus, tornando-os aptos a identificar e agir preventivamente
em casos de violéncia de género;

A Assessoria de Comunicagédo atuara em parceria com o Comité de Prevencdo e Combate a
Violéncia de Género para a realizagao de acdes educacionais preventivas, campanhas de mobilizacédo e
presenca nos eventos da UEMA (como chamadas durante as colagbes de grau, encontros, seminarios),
atualizando o discurso do compromisso ético, cidadao e plural da Universidade.

A Universidade devera se mobilizar para criar mecanismos e promover politicas de equidade,
envolvendo todas as Pro-Reitorias, atuando, em especial, nas areas de ensino, de pesquisa e de extenséo.

A Pro-Reitoria de Graduagado devera promover formagdes continuadas sobre as dimensdes
plurais das relagbes de género e sexualidade; realizar atividades curriculares e extracurriculares com
docentes e discentes numa perspectiva preventiva, colaborativa, interdisciplinar, contextual e
problematizadora; propor resolugado para tornar essa tematica obrigatéria nos curriculos dos cursos de
graduacgédo, incorporando aos componentes curriculares as discussdes de género, sexualidade, violéncias
contra mulheres, relacionando a interseccionalidade género, racga, etnia, idade, deficiéncia, orientagao
sexual, identidade de género, territorialidade, cultura, religiao e nacionalidade.

- A Pré-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduagao incorporara politicas de equidade em seus editais
e criard mecanismos para incentivar, na pés-graduacéao latu e stricto senso, pesquisas voltadas a tematica
de relagdes de género e sexualidade e, especialmente nos mestrados profissionais, que gerem produtos
para o fortalecimento da prevencédo e combate as violéncias de género. Além de acgdes e editais para apoiar
a maternidade, visando garantir a permanéncia e o sucesso académico de estudantes e pesquisadoras
maes, como Prorrogacao de Prazos e Licenca-Maternidade, Auxilios Financeiros e Bolsas Especificas,
Programas de Assisténcia Estudantil, Ajustes em Editais de Fomento a Pesquisa e suporte de acolhimento
institucional.



A Pro-Reitoria de Extensao e Assuntos Estudantis também incorporara politicas de equidade em
seus editais e, em parceria com a Pré-Reitoria de Gestdo de Pessoas, promovera cursos e treinamentos,
campanhas de mobilizacéo, propostas de projetos, promogéo de eventos, divulgagdo de agdes preventivas,
a comunidade universitaria e entorno, a fim de prevenir e combater a violéncia de género.

4.2 Enfrentamento e combate

Os membros da Universidade que estiverem vivenciando situagdo de violéncia de género poderao
buscar orientagdes e atendimentos ou realizar dendncia, ainda que de forma andnima, junto a Ouvidoria da
UEMA ou a representante do Comité de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género em seu campus.
Terceiros que testemunhem ou tomem conhecimento de casos de violéncia também poderao realizar as
denuncias.

A fim de atender a todos os campi da UEMA, a Ouvidoria recebera denuncias por canais de
comunicacao diversos, amplamente divulgados na comunidade académica, assim como por atendimento
presencial no campus da capital.

A Ouvidoria encaminhara os casos imediatamente ao Comité de Prevencdo e Combate a
Violéncia de Género, que realizara triagem a fim de definir os encaminhamentos a serem adotados (ver
fluxograma a seguir) e os prazos a serem cumpridos.

4.3 Acolhimento e encaminhamento

O Comité garantira a assisténcia necessaria para a protecdo, o bem-estar e o atendimento
integral da vitima, em servigos disponiveis na Universidade ou externos a instituicdo. Quando houver
necessidade de servigos externos a Universidade, o Comité mediara o contato e acompanhara o(a)
denunciante nesses servicos. Os membros do Comité e seus representantes passarao por treinamento
especializado para classificacdo da gravidade dos casos, visando dar os encaminhamentos mais
apropriados de acordo com a gravidade de cada um.

Os casos de violéncia que demandam atendimentos de emergéncia ou urgéncia devem ser
atendidos imediatamente. Nos casos de violéncia fisica, a vitima sera encaminhada para o Posto Médico da
UEMA e/ou para as redes de atendimento médico ou hospitalar. Nos casos de violéncia sexual, a vitima
deve ser encaminhada aos servicos especializados de atendimento. Sempre que possivel, o transporte da
vitima a esses servigos sera fornecido pela Universidade, com o acompanhamento de um(a) servidor(a).

Os casos em que a vitima declarar estar sob risco iminente também devem ser atendidos
imediatamente. Nesses casos, serdo acionadas Delegacia, Defensoria Publica ou Promotoria,
preferencialmente especializadas. Se necessario e sempre que possivel, sera providenciado pela UEMA o
transporte e 0 acompanhamento de servidor(a) designado(a).

Os casos de violéncia que ndo demandam atendimentos de emergéncia ou urgéncia deverao ter
resposta preferencialmente dentro de 24 (vinte e quatro) horas e serdo encaminhados para a Delegacia,
Defensoria Publica ou Promotoria, preferencialmente especializadas, fornecendo, sempre que possivel, o
transporte e o acompanhamento de servidor(a) designado(a).

Quando a vitima demandar orientagdo ou acompanhamento psicossocial ou juridico, o Comité
devera encaminha-la aos servigos especializados preferencialmente dentro de um prazo de 48 (quarenta e
oito) horas.

Os dados das redes de atendimento disponiveis serdao sempre atualizados e disponibilizados as
pessoas interessadas. Isso ndo exime a Universidade, contudo, de contatar esses érgaos de atendimento,
procurar disponibilizar acompanhamento as vitimas e articular parcerias com esses 6rgaos.

Todas as agdes de acolhimento serao orientadas pelas diretrizes constantes neste documento.

4.4 Processo administrativo



Quando os casos ocorrerem no ambiente universitario, mediante desejo expressamente
manifestado por escrito pelo(a) queixoso(a), um processo interno administrativo sera aberto. Ele se
alimentara, fundamentalmente, dos dados, documentos e decisbes produzidos pelos servicos médicos,
psicossociais, policiais e juridicos para os quais a vitima foi encaminhada, e devera seguir conforme o
Estatuto do Servidor Publico Civil do Estado do Maranhdo, no caso de docente ou técnico-administrativo, o
Regimento dos Cursos de Graduagao, no caso de discente, e/ou demais normas juridicas aplicaveis ao
caso. Com isso, evita-se fazer com que a vitima precise reportar varias vezes a violéncia sofrida e, além
disso, garante que as decisdes sejam tomadas de modo articulado e fundamentado.

Logo apds o primeiro atendimento, o Comité de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género
avaliara se medidas de urgéncia deverao ser tomadas. Dentre as medidas de urgéncia, estdo o afastamento
de membros da Universidade de suas atividades na instituicdo e a adog¢ao de exercicios domiciliares por
discentes ou de trabalho remoto por docentes e servidores. Para efetiva aplicagdo das medidas adotadas, o
Comité atuara junto aos 6rgdos competentes (pro-reitorias, dire¢des de centro ou campus, direcdes de
curso, departamentos), verificando as possibilidades de adaptagao de atividades académicas ou de trabalho.
As medidas administrativas de urgéncia deverdo ser tomadas, preferencialmente, em até 72 (setenta e
duas) horas, e sua adogao nao encerra a condug¢ao do processo administrativo.

Ao longo do processo, que sera acompanhado de perto, o Comité podera acionar unidades
administrativas que julgar necessarias.

Para garantir o sigilo de informagdes, a tramitagcdo dos processos deve ser realizada de forma
restrita, com acesso controlado. Contudo, pedidos de informagbes sobre o andamento do processo, quando
realizados pelas partes envolvidas, devem ser atendidos, preferencialmente, dentro de 72 (setenta e duas)
horas.

Em relacdo ao grau de gravidade e a punibilidade, para fins de evitar e combater a violéncia de
género no ambiente universitario, os casos de estupro, de homicidio e de tentativa de homicidio serdo
considerados extremamente graves, com pena de expulsdo, demissao ou rescisdo contratual, nos termos
das normas vigentes. Os casos de violéncia fisica e de assédio sexual serao considerados graves; 0s casos
de violéncia psicologica, de violéncia patrimonial e de assédio moral serdao considerados de baixa gravidade.

4.5 Avaliagao

A atuagcado do Comité de Prevencédo e Combate a Violéncia de Género passara por processos de
avaliagcao interna. Mecanismos de avaliagdo externa também poderdo ser elaborados. Os resultados da
avaliagao norteardo o planejamento de agdes futuras e as estratégias a serem adotadas para aprimorar 0os
servigos oferecidos.

O Comité devera, ainda, realizar a sistematizacdo dos dados relativos a violéncia e os
atendimentos prestados, gerando indices e relatérios para futura avaliacdo, fortalecimento ou
redirecionamento das politicas publicas e implementacdo da politica de enfrentamento da violéncia de

género.

4.6 Fluxograma

5 DIRETRIZES ORIENTADORAS

Cada um dos procedimentos, protocolos, processos e agdes conduzidas pelo Comité de
Prevencao e Combate a Violéncia de Género devem ser orientados pelas seguintes diretrizes:



5.1 Dever de investigacao, providéncias e respostas rapidas aos relatos recebidos com
respeito aos direitos humanos das pessoas afetadas

As pessoas em situagéo de violéncia de género ou terceiros podem denunciar as violéncias, ainda
que de forma anbénima, para a ouvidoria da UEMA.

As pessoas denunciantes, sejam as pessoas em situacao de violéncia ou terceiros, tém direito a
resposta por escrito sobre as providéncias que estdo sendo tomadas para solucionar a situagao, inclusive
quando os fatos forem notificados verbalmente, informando sobre todas as medidas adotadas.

Quando ha evidéncias ou suspeitas de situacbes de violéncia ou discriminacdo, as acbes de
apuracgdo ou investigacdo devem ser iniciadas de oficio, imediatamente, contando com apoio de pessoal
especializado e com recursos suficientes para conduzir a identificagdo de responsavel ou responsaveis.

Qualquer pessoa da comunidade universitaria tem a obrigacdo de encaminhar as pessoas
responsaveis académica e administrativamente os casos de possivel violéncia ou discriminagdo de género
que venha a tomar conhecimento.

5.2 Respeito a dignidade humana, a privacidade, a protegao e a diferenga

A pessoa que realiza um relato ou notifica uma situagao de violagao de direitos humanos merece
ser tratada com respeito e confidencialidade. E dever da Universidade cuidar da seguranga, bem-estar fisico
e psicolégico, intimidade e privacidade das pessoas afetadas, direta ou indiretamente, pelas situagdes de
violéncia.

As acbes ou diligéncias devem se realizar com 0 maximo de discri¢ao, prudéncia e com o devido
respeito a todas as pessoas implicadas, sendo que, em nenhum caso, poderdo receber tratamento
desfavoravel por esse motivo, tampouco serem questionadas sobre aspectos que resultem irrelevantes para
o conhecimento dos fatos, principalmente em relagao a sua intimidade e vida pessoal.

As pessoas em situagao de violéncia poderao ser assistidas por alguma pessoa de representacao
legal e/ou sindical ou por outra pessoa de sua confiangca que as acompanhe.

E necessario respeitar a vontade das vitimas quanto & confidencialidade dos dados que
expressamente ela manifeste sigilo, visto que devem ser levados aos procedimentos administrativos apenas
aqueles dados estritamente necessarios para garantir o direito de defesa das pessoas assinaladas como
responsaveis dos fatos relatados.

O atendimento as vitimas de situacao de violéncia, em qualquer circunstancia, deve ser realizado
em espacos que permitam a privacidade, confidencialidade e seguranca pessoais.

As informagdes coletadas, especialmente as relativas aos aspectos intimos da vida das pessoas
envolvidas, devem ser protegidas contra interferéncias externas, para que nao se tornem publicas.

5.3 Nao revitimizagao institucional

Em todos os procedimentos de atendimento e de apuragéo deve-se:

a) Respeitar a dor e o sofrimento das pessoas em situacao de violéncia de

género;

b) Evitar questionamentos discriminatérios sobre a vida intima das pessoas afetadas ou mulheres
em situacdo de violéncia, especulando sobre informacbes desnecessarias aos procedimentos ou que
possam causar constrangimentos;

c) Evitar qualquer comentario que reproduza esteredtipos de género e julgamentos de valor sobre
o comportamento das pessoas em situagao de violéncia ou pessoas afetadas;

d) Evitar a juntada de documentos nos procedimentos administrativos que nao tenham pertinéncia
para a apuracdo dos fatos, mas que exponham e violem a privacidade e intimidade das pessoas em
situagao de violéncia;

e) Evitar que as pessoas em situacao de violéncia sejam constrangidas a recontar os fatos varias



vezes, ou tenham que se deslocar de um servico ao outro sem que obtenham informacbes e
encaminhamentos necessarios e compativeis com suas necessidades;

f) Evitar o emprego de linguagem discriminatéria e questionamentos preconceituosos e que
julgam a vitima sobre habitos, atitudes comportamentos, ou que responsabilizem a vitima pela violéncia ou
discriminagao sofrida;

g) Evitar que o relato do trauma necessite ser repetido para varios profissionais, pois a repeticao
de atos de violéncia ou a repeticdo da lembrancga desses atos sofridos € uma forma comum de violéncia;

h) Evitar que ocorra a peregrinagao por varios servigos de saude para receber atendimento ou
atendimento sem privacidade, com exposi¢ao a dor e sofrimento diante de terceiros.

5.4 Prevencao de situag¢oes de violéncia e discriminagao

A Universidade deve adotar, permanentemente e com apoio de pessoal

especializado:

a) Agdes de formacgao da comunidade universitaria sobre igualdade de género, como congressos,
seminarios, palestras, aulas, projetos de pesquisa, ensino e extensao;

b) Acdes de difusado, informacao e cédigos de boas praticas para o enfrentamento a violéncia de
género;

c¢) Propor medidas a fim de prevenir ou reparar a situagdo de violéncia de género vivida pelos
membros da universidade, a depender da situagao concreta, como o afastamento temporario de discentes
ou docentes, trancamento de matérias, realizagcdo de trabalhos domiciliares, dentre outras, que visem
proteger a pessoa em situagao de violéncia e, assim, evitar a revitimizagao;

d) Encaminhar as pessoas em situagéo de violéncia de género aos servigos de psicologia, saude
e assisténcia social existentes na universidade;

e) Adotar as medidas do item seguinte.

5.5 Protecao das pessoas que sofrem violéncia e das que a denunciam

Todas as pessoas envolvidas na notificacdo e abordagem aos casos de violéncia e discriminacao
baseados em género, nas suas intersecgdes com racga, etnia, idade, deficiéncia, orientacdo sexual,
identidade de género, territorialidade, cultura, religido e nacionalidade, devem receber protecdo adequada,
inclusive com a possibilidade de utilizagdo de medidas cautelares, mesmo que ndo haja procedimento de
apuracao ou disciplinar sancionador.

As pessoas que denunciam a violéncia de género no dmbito universitario, assim como as pessoas
que sofreram tais violéncias merecem proteg¢ao na confidencialidade. No entanto, especialmente as pessoas
que sofrem essas violéncias, para que se evite a revitimizagado, merecem protegao especial.

A Lei Maria da Penha - lei federal que tem o objetivo de enfrentar a violéncia contra a mulher e
estabelecer parametros para que a violéncia de género no ambito familiar seja combatida - prevé medidas
protetivas para a mulher em situacao de violéncia, determinadas pelo poder judiciario.

A Administracdo Publica, para que assegure os fins aos quais ela foi criada, detém o poder geral
de cautela para sua atuagao. Assim, para a pessoa que sofre violéncia de género, alguns procedimentos
previstos em norma interna podem ser adotados.

Dentre esses procedimentos estdo a previsdo de realizacdo de atividades domiciliares
substitutivas a frequéncia e avaliacdo a determinadas disciplinas, facilitagdo da mudancga de turma, dentre
outras medidas que protejam a vitima de violéncia de género.

Tais medidas sao aplicaveis a pessoa afetada e visam assegurar seu direito a viver uma vida livre
de violéncia.

5.6 Garantia de informacao, assisténcia e reparacgao.



E dever de todas as pessoas envolvidas nos procedimentos de atendimento e abordagem aos
casos tomar providéncias capazes de evitar represalias sobre as pessoas que realizam os relatos, as que
comparegam como testemunhas ou que participem da investigacao sobre casos notificados.

A Universidade também assegurara que as pessoas notificantes da violéncia de género nao
sejam objeto de intimidagdo, ameaga, violéncia (sobre sua pessoa, sua familia ou seus bens), tratamento
injusto ou desfavoravel, perseguicao, discriminagcao ou represalia de algum tipo.

Qualquer perseguicdo, discriminagdo ou represalia nesse sentido gerara efeitos disciplinares de
acordo com normativa aplicavel, além de poder gerar responsabilidade criminal ou civel que seja cabivel.

A participagao das pessoas em situacdo de violéncia ou pessoas que encaminham os relatos
deve ser efetiva, oferecendo-lhes as garantias que lhes permitam a realizagdo de seus direitos a verdade, a
responsabilizagdo do(a) agressor(a) e a reparagao integral, quando isso for possivel.

As pessoas em situagdo de violéncia devem dispor de todas as informagdes que Ihes permitam
compreender o sentido das medidas adotadas pelas pessoas responsaveis pelas agdes administrativas de
atendimento e investigacdo em todas as suas fases: a importancia de sua contribuicdo nos procedimentos
administrativos, o que é possivel esperar das comissbes sindicantes e das comissdes sobre violéncia de
género da Universidade, quais seus direitos e quais os direitos das pessoas agressoras, a possibilidade de
solicitar medidas cautelares para sua protegao/seguranca.

Todas as informagdes prestadas sido parte da reparagao, uma vez que propiciam condi¢des para
que as pessoas em situacao de violéncia possam assimilar o reconhecimento da violéncia ou discriminagao
sofridas, de sua condigao de vitima de uma violagao de direitos.

A reparacgao justa e eficaz deve contribuir, dentre outros, para:

a) O restabelecimento da vida académica e pessoal sem prejuizos em razdo da violéncia ou
discriminagao sofridas;

b) A construgdo de uma mensagem, por parte da Universidade, de garantia de nao repeticdo de
ocorréncias similares;

c) A garantia de atendimento a saude fisica e mental, incluindo o acompanhamento psicoldgico as
pessoas em situagao de violéncia, que possam contribuir com a melhora de sua autoconfianga para superar
a violéncia ou discriminacao sofridas.

5.7 Atendimento integral

O atendimento integral diz respeito ao atendimento as necessidades da pessoa afetada pela
violéncia e a forma em que se da esse atendimento. Deve configurar uma resposta efetiva a todos os tipos
de violéncia de género, como a violéncia sexual, fisica, patrimonial, moral e psicolégica, e assédio, sem
menosprezar qualquer uma.

O atendimento integraI[11 inclui:

a) a integragao dos servigos oferecidos as pessoas em situagéo de violéncia, de forma cooperada
e com procedimentos articulados. Na Universidade, o atendimento prestado pelo comité de Prevencéo e
combate a Violéncia de Género deve ser coordenado com o0s encaminhamentos para os servicos de
psicologia e assisténcia social e, caso haja procedimento disciplinar instaurado, o comité tem a competéncia
para acompanhar esse

procedimento;

b) a promogado de autonomia das mulheres em situagdo de violéncia, ou seja, promover e
entender a capacidade de as pessoas tomarem decisdes por elas préprias e agir na dire¢ao de melhoria de
sua situacao de vida;

c) o aumento da capacidade de os individuos se sentirem influentes nos processos que sao
tomados em relagao a violéncia sofrida;



d) a liberdade de escolha dos caminhos a serem tomados pelas pessoas em situagao de violéncia
em todos os processos de decisdo em todos os momentos do atendimento;

e) o respeito e acolhimento a pessoa atendida, sem fazer qualquer juizo de valor sobre a questao
apresentada;

f) o compromisso com a sistematizacdo dos dados relativos a violéncia e os atendimentos
prestados, para futura avaliagao, fortalecimento ou redirecionamento das politicas publicas e implementagao
da politica de enfrentamento da violéncia de género;

g) a continuidade no atendimento.

O atendimento integral diz respeito, também:

a) a postura da pessoa que atende. E necessario que ela realize uma escuta qualificada, pautada
na ética, no respeito e no fortalecimento da pessoa mesmo diante da situagao vivida;

b) ao atendimento realizado de modo atento, tranquilo e seguro, sem colocar a culpa na pessoa
afetada pela violéncia;

c) a linguagem utilizada no atendimento, que nao pode ser técnica, mas acessivel, pois nem todos
entendem termos técnicos;

d) ao atendimento realizado por duas/dois profissionais qualificadas(os), pois enquanto um(a)
escuta e conversa com a pessoa o(a) outro(a) registra as perguntas e respostas, para um relato mais fiel
possivel;

€) ao respeito a confidencialidade da informacgao e da privacidade para o atendimento;

f) a sistematizacdo de dados para fins de estatisticas, com preservagdo das identidades das
partes envolvidas.

Ainda, o atendimento integral deve estar atento a todos os aspectos da vida da pessoa em
situacao de violéncia que podem ter sido afetados pela violéncia. Por isso, € necessario que haja respostas
e esclarecimentos a questdes relativas a:

a) saude fisica e psicologica;

b) procedimentos juridicos, tanto dentro da universidade procedimentos disciplinares, medidas
administrativas cautelares - quanto no sistema de Justica e Seguranca Publica, pois, a depender da
situacao, apos o atendimento, serado feitos encaminhamentos a rede de protecao a pessoa em situagao de
violéncia;

c) académicos.

O Comité de Prevencao e Combate a Violéncia de Género também tem as fungbes de receber os
casos e encaminha-los aos 6rgdos competentes, tanto na universidade quanto na rede de enfrentamento a
violéncia de género. Os encaminhamentos devem se dar nos seguintes segmentos:

a) Em atengao ao bem-estar das pessoas, é necessario 0 encaminhamento para os servicos de
assisténcia social da universidade, que deve estar capacitado para atender a esse tipo de demanda;

b) Sugerir que as unidades as quais as pessoas em situacdo de violéncia pertengam adotem
procedimentos para evitar maiores danos a pessoa em situagao de violéncia, como a possibilidade de nao
frequentar determinada disciplina em troca de realizar trabalhos domiciliares, facilitar a mudanca de
classe/turma, facilitar o procedimento de licenga em caso de tratamento médico ou psicolégico, dentre
outros, desde que estejam de acordo com o estatuto/regimentos internos das unidades;

c) Caso haja suspeita que a violéncia de género seja uma infragdo administrativa, pede-se a
autoridade competente que o processo disciplinar cabivel seja aberto para apuragao da infragao;

d) Encaminhamento a rede externa: Defensoria Publica, Ministério Publico, Delegacia de
Atendimento a Mulher, Rede de assisténcia social, Servigos de Psicologia.



5.8 Redes de Atendimentos Especializados

A rede de atengdo a pessoas em situagdo de violéncia corresponde ao conjunto de agdes e
servigos de diferentes setores, em especial da assisténcia social, da justica, da seguranca publica e da
saude, que visam a ampliacdo e a melhoria da qualidade do atendimento, a identificacdo e o
encaminhamento adequados das pessoas em situagdo de violéncia, assegurando a integralidade e a
humanizagao da atencéo. Duas redes se complementam na atencéo a pessoas em situagao de violéncia: a
Rede Intrassetorial, que envolve os diferentes servicos da area da saude, e a Rede Intersetorial, que envolve
os demais setores com interface nesta atencao.

E atribuicdo do Comité de Prevencdo e Combate a Violéncia de Género manter atualizados os
dados das redes de atendimento, com informagdes de contato, bem como estabelecer parcerias com essas
redes, tanto na capital quanto nas cidades do interior onde houver campus da UEMA.

Uma importante parceira € a Casa da Mulher Brasileira, localizada em Sao Luis, que constitui um
servico da rede de enfrentamento a violéncia contra as mulheres e deve atuar em parceria com 0s servicos
especializados da rede de atendimento (Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher-DEAM), Centros
de Referéncia de Atendimento a Mulher, Casa-Abrigo, Defensoria Especializada, Juizado de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher, promotoria Especializada) e com os demais parceiros (rede
socioassistencial, rede de saude, 6érgaos de medicina legal, entre outros).

Representa, assim, um projeto comum, um conjunto articulado de a¢des da unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios para a integracao operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico
e da Defensoria publica com as areas de seguranga publica, assisténcia social, saude, trabalho e outras;
visando a protecdo integral e a autonomia das mulheres. Trata-se de um espaco onde prevalece o respeito
a todas as diferengas, sem discriminacdo de qualquer espécie e sem imposicdo de valores e crencgas
pessoais.

Na Casa da Mulher Brasileira, funciona, ainda, a Rede Amiga da Mulher, que tem como integrante
o centro de Referéncia de Atendimento a Mulher em situagdo de Violéncia de sido Luis - CRAMSV.
Vinculado a Coordenagao Municipal da Mulher, é porta de entrada especializada para acolher, escutar,
orientar e encaminhar a mulher para os demais servicos da Rede Amiga da Mulher. Além disso, oferece
acompanhamento psicoldgico individual e em grupo com equipe de psicologos, assistentes sociais,
pedagogos e assessoria juridica.

No formulario de acolhimento e triagem, sdo abordadas questdes referentes a percepcédo de
riscos. Nos casos de percepcao de risco de morte e medo de retornar a residéncia, a pessoa deve ser
encaminhada a Defensoria Publica, ao Ministério Publico, a DEAM ou ao Juizado Especializado para
realizacido da avaliagao de riscos.

Com base na escuta qualificada da fala da vitima, a equipe do acolhimento realiza a triagem, ou
seja, busca os encaminhamentos necessarios para o atendimento integral e humanizado da pessoa em
situagao de violéncia.

A vitima pode ser encaminhada para servicos da propria Casa da Mulher Brasileira e para
servigos da rede de atendimento externos. No caso de encaminhamentos urgentes para a rede de saude, a
Central de Transportes ou o Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) sdo acionados pela equipe
de acolhimento e triagem.

Na rede de servico de saude: SAEEM - Setor de Atividades Especiais, Espaco Mulher, Socorrao
Il. Atendimento e acolhimento multidisciplinar a pessoa que sofreu violéncia doméstica e sexual.

Para situacbes de emergéncia que necessitem apoio da policia, o encaminhamento é feito a
Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher:

Unidade especializada da Policia Civil, que realiza agbes de prevengao, protegao e investigacéo



dos crimes de violéncia doméstica e violéncia sexual contra as mulheres, entre outros.
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